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DO ART. 37 DA LEI Nº 18.081/2024 = 91,21m² RESERVA= 35,20m
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ÁREA DE RESERVA DE CALÇADA CONFORME PARÁGRAFO 1º DO ART. 37 DA LEI 18.081/2024 = 91,21m²

LEGENDA:

ÁREA COMUM (AC) - COMPUTÁVEL

ÁREA COMUM DE APOIO (AP)

ÁREA TÉCNICA (AT)

ÁREA nR - FACHADA ATIVA (FA) - CONF. INCISO VII ART. 62 LM 16.402/2016

ÁREA nR - 20% NR (BE) - CONF. INCISO VIII ART. 62 LM 16.402/2016  - 20% DE NR

TERRAÇO (TE)

ÁREA FECHADA DA UNIDADE (UN)

CIRCULAÇÃO HORIZONTAL (CH) - RESIDENCIAL

CIRCULAÇÃO VERTICAL (CV)  - RESIDENCIAL

OCUPAÇÃO (O)

OBRA COMPLEMENTAR / MOBILIÁRIO / COBERTURA RETRÁTIL (OC/MOB/CO)

ÁREA PERMEÁVEL (JS)

ESTACIONAMENTO / BICICLETÁRIO (E/BI) - NÃO RESIDENCIAL

ÁREA COMUM (AC) - NÃO COMPUTÁVEL 

CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES (CP) - NÃO RESIDENCIAL 

CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES (CP) - COMPARTILHADO RESIDENCIAL E NÃO RESIDENCIAL

CIRCULAÇÃO HORIZONTAL (CH) - NÃO RESIDENCIAL

CIRCULAÇÃO HORIZONTAL (CH) - COMPARTILHADO 

CIRCULAÇÃO VERTICAL (CV)  - NÃO RESIDENCIAL

CIRCULAÇÃO VERTICAL (CV) - COMPARTILHADO
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ÁREA DE RESERVA DE CALÇADA CONFORME PARÁGRAFO 1º 

DO ART. 37 DA LEI Nº 18.081/2024 = 91,21m² RESERVA= 35,20m
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LOCALIZADO NO 1º 
PAV.

LOCALIZADO NO 1º 
PAV.

1º SUBSOLO

CIRCULAÇÃO DE PEDESTRE PROPORCIONAL

TOTAL CIRCULAÇÃO DE PEDESTRE = 64,81 m² 100,00%

TOTAL CIRCULAÇÃO DE PEDESTRE NR1-6 = 48,04 m² 74,13%

TOTAL CIRCULAÇÃO DE PEDESTRE NR1-2 = 5,70 m² 8,80%

TOTAL CIRCULAÇÃO DE PEDESTRE RESIDENCIAL = 11,07 m² 17,08%

CIRCULAÇÃO VERTICAL PROPORCIONAL

TOTAL CIRCULAÇÃO VERTICAL = 26,80 m² 100,00%

TOTAL CIRCULAÇÃO VERTICAL NR1-6 = 19,86 m² 74,13%

TOTAL CIRCULAÇÃO VERTICAL NR1-2 = 2,36 m² 8,80%

TOTAL CIRCULAÇÃO VERTICAL RESIDENCIAL = 4,58 m² 17,08%

ÁREA TÉCNICA PROPORCIONAL

TOTAL ÁREA TÉCNICA = 81,89 m² 100,00%

TOTAL ÁREA TÉCNICA NR1-6 = 60,70 m² 74,13%

TOTAL ÁREA TÉCNICA NR1-2 = 7,20 m² 8,80%

TOTAL ÁREA TÉCNICA RESIDENCIAL = 13,99 m² 17,08%

TOTAL UNIDADES DO EDIFICO = 2.652,40 m²

TOTAL UNIDADES NR1-6 DO EDIFICO = 1.966,18 m²

TOTAL UNIDADES NR1-2 DO EDIFICO = 233,28 m²

TOTAL UNIDADES RESIDENCIAL DO EDIFICO = 452,94 m²

CIRCULAÇÃO VERTICAL PROPORCIONAL

TOTAL CIRCULAÇÃO VERTICAL = 14,15 m² 100,00%

TOTAL CIRCULAÇÃO VERTICAL NR1-6 = 12,65 m² 89,39%

TOTAL CIRCULAÇÃO VERTICAL NR1-2 = 1,50 m² 10,61%

ESTACIONAMENTO PROPORCIONAL

TOTAL ESTACIONAMENTO NR1-6 E NR1-2 = 293,71 m² 100,00%

TOTAL ESTACIONAMENTO NR1-6 = 262,55 m² 89,39%

TOTAL ESTACIONAMENTO NR1-2 = 31,16 m² 10,61%

TOTAL UNIDADES DO EDIFICO = 2.199,46 m²

TOTAL UNIDADES NR1-6 DO EDIFICO = 1.966,18 m²

TOTAL UNIDADES NR1-2 DO EDIFICO = 233,28 m²

ÁREA COMUM DE APOIO PROPORCIONAL

TOTAL ÁREA DE APOIO RESIDENCIAL E NR1-6 = 13,09 m² 100,00%

TOTAL ÁREA DE APOIO NR1-6 = 10,64 m² 81,28%

TOTAL ÁREA DE APOIO RESIDENCIAL = 2,45 m² 18,72%

ÁREA COMUM COMPUTÁVEL PROPORCIONAL

TOTAL ÁREA COMUM COMPUTÁVEL RESIDENCIAL E NR1-6 = 11,75 m² 100,00%

TOTAL ÁREA COMUM NR1-6 = 9,55 m² 81,28%

TOTAL ÁREA COMUM RESIDENCIAL = 2,20 m² 18,72%

TOTAL UNIDADES DO EDIFICO = 2.419,12 m²

TOTAL UNIDADES NR1-6 DO EDIFICO = 1.966,18 m²

TOTAL UNIDADES RESIDENCIAL DO EDIFICO = 452,94 m²
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CÓD.LOG:

ESCALA:

AUTOR DO PROJETO:
MARCHI ARQUITETURA LTDA
CAU: 5134-9
CCM: 2.658.523-5
WILSON MARCHI JUNIOR - ARQUITETO E URBANISTA 
CAU: A19572-3
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"DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO 
RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA NO DIREITO DE 
PROPRIEDADE DO TERRENO."
"DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PÚBLICOS 
DEVIDAMENTE MATRICULADOS NO REGISTRO DO IMÓVEIS, AS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUIAIS PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI 
16.402/16."
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CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA PARA EDIFICIO DE USO MISTO | OPERAÇÃO URBANA:
FARIA LIMA

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA  Nº 4433 ESQUINA COM
A RUA CHIPRE VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO
CEP:04538-133
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HBR 84 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA

299.058.0151-9

HBR 84 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA

43.180.385/0001-29

ALEXANDRE REIS NAKANO

128.576.848-51

FERNANDO TOLOZA CARVALHAL

5061886509

5.272.695-9

43.180.385/0001-29

073.987.877-82

ALEXANDRE DALPIERO DE FREITAS

HBR 84 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA

ESCALA  1 : 100
PLANTA - 1º SUBSOLO

ESCALA  1 : 100
PLANTA - OCUPAÇÃO

VER FOLHA 1/10

VER FOLHA 4/10

ÁREAS:


